
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO Nº 001/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

TIMON/MA E A EMPRESA M DA S MESQUITA 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA - COMMIT. 

Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE TIMON, inscrito no CNPJ sob o nº 

06.115.307/0001-14, por intermédio da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

TIMON - MA, situada na Praça São José, s/n, Centro, Timon-MA, neste ato representado pela 

sua Controladora Geral do Município, a Sra. Ana Lúcia Vaz Ferreira Moura, casada, 

brasileira, portadora do RG n.º 423.881 SSP-PI, inscrita no CPF n.º 227.608.733-15, residente 

e domiciliada na Rua Acésio do Rego Monteiro, n.º 1686, Bairro Ininga, Teresina - PI, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa M DA S MESQUITA 

SERVICOS E TECNOLOGIA - COMMIT., inscrita no CNPJ sob o n.° 16.799.630/0001- 

08, com sede na Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa-MA, neste ato representada por 

Mizael da Silva Mesquita, casado, brasileiro, advogado, portador do RG n.° 0322741920065 

SSP-MA, inscrito no CPF n.° 036.870.323-10, doravante denominada CONTRATADA, 

firmam o presente Contrato, regido pela Lei Federal n.° 14.133/21, de 01.04.2021, e suas 

alteragGes posteriores, mediante as clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratagdo de empresa especializada na prestação dos 

servigos de assessoria e consultoria técnica do Portal da Transparéncia do Municipio de 

Timon/MA, nos termos do art. 74, inc. 111, alinea “c” da Lei nº 14.133/2021, contemplando, 

além do assessoramento, a elaboragdo de pareceres técnicos, a andlise das informagdes 

contidas no portal, a elaboragdo e envio de relatérios, a prestagdo dos servigos de 

treinamentos, assisténcia e orientação quanto as publicagdes no diario oficial, o auxilio nas 

respostas do SIC, o fornecimento da tecnologia do Portal da Transparéncia e do sistema de 

Ouvidoria e demais demandas correlatas ao objeto contratado, nos termos da tabela abaixo, 
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conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, na proposta apresentada 

pelo contratado e nos demais documentos da fase de planejamento. 

Ttem Especificação Preço Unitário| PreçoTotal — 12 

- Mensal meses 

Serviços de assessoria e consultoria técnica do| 

01 |Portal da Transparência do Município del R$9.000,00 R$ 108.000,00 

Timon/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

O presente contrato está vinculado ao procedimento de Inexigibilidade de Licitação 001/2024. 

1 - Fazem parte deste contrato o Processo Administrativo n.º 1031/2024 com todas as suas 

peças entre elas: documento de formalização da demanda, estudo técnico preliminar, termo de 

referência com as especificações do serviço e justificativa para a contração, proposta de 

serviço e preço, cujas disposições devem ser integralmente cumpridas, mesmo que aqui não 

tenham sido reproduzidas ou contempladas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem como fundamentação legal o Artigo 74, inc. I1I, alínea “c” da Lei nº 

14.133/2021. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO (A) CONTRATADO (A) 

O(a) Contratado (a) obriga-se a: 

4.1 - Executar o objeto contratado em conformidade com as exigéncias estabelecidas neste 

Termo de Contrato; 

4.1.1. Manter, durante a execugdo do contrato, todas as condigdes de qualificação exigidas e 

apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitagdo com a Fazenda Federal Estadual e 

Municipal do seu domicilio ou de sua sede, os Comprovantes de Regularidade do FGTS e 
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CND do INSS, além de outros documentos que se fizerem necessários para a comprovação de 

cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciarias; 

4.1.2 Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratagdo, nos termos da 

legislação vigente, prestando-os de acordo com as especificagdes e os prazos constantes deste 

Termo de Contrato; 

4.1.3 Designar, dentre os funciondrios destacados, aquele(s) que agirá(ão) como 

preposto(s).apto(s)a representar o (a) CONTRATADO (A), como de ressuficientes para 

prestar e receber esclarecimentos; 

4.1.4 Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto a 

necessidade de acatar as orientagdes do representante da CONTRATANTE; 

4.1.5 Designar para a exccução do objeto somente profissionais tecnicamente 

qualificados, nos termos da legislagao vigente; 

4.1.6 Arcar com todos os dnus referentes a salarios, e encargos sociais, trabalhistas e 

previdencidrios concernentes a execugdo do contrato, além dos impostos, taxas, devendo 

apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a documentagdo comprobatéria dos 

recolhimentos devidos. 

CLAU: QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

5.1.1. Acompanbhar, fiscalizar, conferir e avaliar os trabalhos objetos do Contrato; 

5.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que o (a) Contratado (a) possa desempenhar o 

objeto do presente contrato dentro das normas vigentes; 

5.1.3  Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalizagdo; 

5.1.4 Fornecer ao (a) Contratado (a) o nome dos funciondrios da Contratante que irão 

acompanhar a execução do objeto e fiscalizar a execução do Contrato; 

5.1.5 Comunicar prontamente ao (&) Contratado (a) sobre qualquer anormalidade 

evidenciada na execução do contrato para a devida corregéio e/ou adequagio; 

5.1.6 Notificar o (a) Contratado (a), por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer 

outros débitos de sua responsabilidade, garantido o contraditério e a ampla defesa; 

5.1.7 Atestar a execução do objeto e receber a fatura correspondente, quando apresentada na 

forma estabelecida no contrato; 
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5.1.8  Exercer a fiscalização da execução do objeto por meio de servidor especialmente 

designado para esse fim, Gestor de Contrato, na forma prevista na Lei nº 14.133/21, 

procedendo ao atesto da(s) respectiva (s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), com as ressalvas que se 

fizerem necessárias. 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PA MENTO 

6.1 - O valor mensal deste contrato é de R$ R$ 9.000,00 (nove mil reais), sendo o valor 

global deste contrato R$ RS 108.000,00 (cento e oito mil reais) conforme proposta de preço 

apresentada pelo (a) CONTRATADO (A), que integra este instrumento. 

6.2 - O pagamento serd efetuado, conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 

nacional, mediante apresentagéo da nota fiscal devidamente atestada pela FISCALIZACAO, 

sendo efetuada a retengdo na fonte dos tributos e contribuigdes elencados na legislagdo em 

vigor. 

6.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidagdo, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de pregos ou correção monetdria (quando for o 

caso). 

6.4 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

6.4.1 - a multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

6.4.2 - se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado 

pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

6.4.3- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao (à) 

Contratado (a) para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a 

fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 

6.4.4 - O Contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se a execução estiver em 

desacordo com as especificações constantes no contrato. 

6.4.5 - As despesas referentes a encargos sociais e trabalhista, decorrentes da execução do 

serviço estarão incluídas no preço proposto, acima citado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas de que trata o presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: Projeto/Atividade: 2032 — Manutenção da Controladoria; Elemento de 

Despesa 33.90.35.00 — Serviços de Consultoria e Fonte de Recurso 500. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - A gestão e fiscalização do presente contrato estará a cargo do setor competente do órgão 

contratante, por intermédio de servidores que serão designados por Portaria específica para tal 

finalidade, nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, o qual registrará todas as 

ocorréncias e deficiéncias verificadas e encaminhará a ocorréncia ao (a) CONTRATADO (A), 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

8.2 - A fiscalizagdo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) 

Contratado (a), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeigdes técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em 

corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes e prepostos. 

8.3- O representante da Administragdo anotard em rcgistro proprio todas as ocorréncias 

relacionadas com a execugdo do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos 

funciondrios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessirio a regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providéncias cabiveis. 

CLAUSULA NONA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragéo ou 

ao funcionamento dos servigos piblicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugdo total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

Jjustificado; 

D não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

F) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrénica ou execugdo do contrato; 

D fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

D comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

D praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.  Serdo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

D Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

b, ¢, d, e, fe g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei); 

iii) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem deste contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, fe 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2) compensatoria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecugdo total do objeto; 
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9.3. —A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º) 

9.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7°). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagdes e contratos da Administragéo Piiblica que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

9.8. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios 
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com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia 

(art. 160). 

9.9. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data 

de aplicação da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 4mbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DOS PRAZOS 

O prazo de vigéncia da contratagdo é de 03/06/2024 até 03/06/2025, na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAQ CONTRATUAL 

11.1. O presente Termo de Contrato poderd ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

Administragdo, nas situagdes previstas no art. 137, da Lei n.° 14.133/2021, e com as 

consequéncias indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicagdo das sangdes 

previstas no Termo de Referéncia. 

11.2. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se ao 

Contratado o direito a prévia e ampla defesa. 

11.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 

11.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Indenizagdes e multas; 

11.3.3. Em caso de rescisdo ou ndo renovagéo do contrato por qualquer uma das partes, a 

CONTRATADA se compromete a auxiliar, durante 60 (sessenta) dias a CONTRATANTE 

mantendo o sistema e todos os moédulos contratados em funcionamento, sem qualquer 

prejuizo as atividades fins da CONTRATANTE, bem como se responsabilizar em restituir 
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todas as informações repassadas e o respectivo backup ao Município de Timon/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o contratante, 

quando esta ndo dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extingdo nesta hipótese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde 

que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedéncia desse dia. 

124  Caso a notificagdo da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversdrio, a extinção contratual ocorrerd após 2 

(dois) meses da data da comunicagéo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - OBRIGACOES PERT ES A LGPD 

13.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame do presente contrato 

administrativo, a partir da apresentagdo da proposta no procedimento de contratagdo, 

independentemente de declaragdo ou de aceitagdo expressa. 

13.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

134  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado elimina-los, com excegdo das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagio do 

cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigagdes. 

E 
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13.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.6 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

13.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

13.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

13.9  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.9.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

13.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

Nos casos omissos deverão ser aplicadas as disposições legais da Lei Federal n.º 14.133/21. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - D, BLICAÇÃ! 

O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município, por conta e 

ônus da CONTRATANTE, no prazo previsto por Lei. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA- DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Timon/MA, para dirimir as questdes oriundas deste 

contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presenca de 02 (duas) testemunhas. 

Timon/MA, 1° de junho de 2024 

MIZAEL DA SILVA Assinado de forma digital por 
MIZAEL DA SILVA 

MESQUITA:03687 MESQUITA:03687032310 
) ; . /él / | 032310 31?0.:: 2024.06.01 16:47:51 

Ana Lúcia Vaz Ferreira Moura Mizael da Silva Mesquita 

Controladora-Geral do Município - CGM M DA S MESQUITA SERVIÇOS E 

Timon/MA TECNOLOGIA - COMMIT 

Contratante Contratada 

TESTEMUNHAS: 

/%L«WM&ML&&Á , 2) meJmL%; Yure, JMLu 0 &MW 
Nome: Nome: 

CPF:: P26 642433 - 0o CPF.: €76.483.005_0f 
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do Mun 

Servidor Matrícula 
Gabriel Silveira Dos Santos Neto - | 921824-9 
Fiscal 
Alexandre Ribeiro Bonfim - Gestor 205461-3 

Art.2° - Estabelecer que, cabera ao Fiscal do Contrato 
verificar a efetiva entrega dos Materiais e Atestar em 
Nota Fiscal o seu recebimento, bem como caberá ao 
gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa 
do respectivo instrumento. 

Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 25 de 
junho de 2024, 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrério. 
cGM 

PORTARIA N° 005/2024 — CGM 
" DE 01 DE JUNHO DE 2024. 

Dispõe sobre a designação de Servidores 
para exercerem a gestão e a fiscalização 
do Contrato nº 01/2024. 

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
TIMON, ESTADO DO MARENHÃO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1892, 
de 17 de dezembro de 2013. 

©-nsiderando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso 
Tt. 117, que prevê a necessidade de representante 

e administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento — dos —contratos — celebrados  pela 
Administragéo Pública; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter 
gestor e fiscal formalmente designados durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, em consonancia com o estabelecido 
no artigo art. art. 104, inciso lll e art. 117 da Lei nº 
14133121, os servidores adiente identificados, sem 
prejuizo das atribuições anteriores, para exercerem as 
funções de gestor e fiscal, com finalidede de 
acompanhar e fiscalizar a execugfio, bem como receber 
o referido material e atestar formalmente nos autos do(s) 
processo(s), aís) nota(s) fiscal(eis) e demais 
documentos relativos às despesas realizadas pela 
Controladoria Geral do Municipio no que for relacionado 
20 Contrato nº 001/2024, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de servigos de 
assessoria e consultoria técnica do portal da 
tronsparência do municipio de Timon/MA, por intermédio 

ntroladoria Geral do Município de Timon/MA. 
Servidor Matrícula 

TJacimara Barbosa.de Oliveira Cunha | 222358-1 
- Gestor 
Rodrigo Augusto Nunes Lopes - | 219498-2 
Fiscal 

Art2º - Estabelecer que, caberd ao Fiscal do Contrato 
verificar a efetiva prestagdo dos servigos e Atestar em 
Nota Fiscal, bem como caberá ao gestor do contrato 
realizar a fiscalização administrativa do respectivo 
instrumento. 

Art.3° - Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de 
junho de 2024. 

Art. 4° - Revogam-se as disposigbes em contrário. K 
[ AUTDRIZAÇÃDIRATIFIUAÇÃOIADJUDIOAÇÃOAI 
MUNICIPIO DE TIMON — ESTADO DO MARANHÃO 
AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1031/2024. 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO! 
ADJUDICAÇÃO 

(Inexigibilidade de Licitação, art. 72, inciso VI, da Lei n.º 
14.133/21) 
De acordo com o processo administrativo em epigrafe, 
AUTORIZO a referida Contratação e RATIFICO o 

7 CERTIICADO ONGITALMENTE. 
ECOM CARIMBO DE TEMPO. 
O Municipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste 

ISSN 2965-8489 

parecer e a justificativa, para dispensar a licitação da 
contratação do serviço de assessoria e consultoria 
técnica do Portal da Transparência do Municipio de 
Timon/MA, no qual, ADJUDICO o seu valor mensal de 

R$ 9.000,00 (nove mil reais), em favor da Empresa M 

DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - 
COMMIT, inscrita no CNPJ sob o n.º 16.798.630/0001- 
08, conforme proposta e termo de referência, que se 

vincula ao presente termo, fundamentado no art. 74, inc. 
n, “c” da Lei nº 14.133/2021._Assinatura: alinea “ 
01/06/2024. 
[ EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON — ESTADO DO MARANHAO 

MUNICIPIO DE TIMON — ESTADO DO MARANHA 
Termo de Contrato N° 082024 
Processo Administrativa: 751/2023 
Ata SRP Nº 029.8/2023 
Pregão Eletronico nº 026/2023 
FUNDAMENTAGAO: Lei 8.666/93 
OBJETO: Aquisição de Malerial de Limpeza de Uso 
Geral 
CONTRATANTE: Secretaria  Municipal 
Ambiente - CNPJ 11.735.022/0001-16 
CONTRATADA: Express Comércios e Servigos LTDA — 
CNPJ 44.543.537/0001-73 
VALOR GLOBAL: RS 5.16572 (cinco mil 
sessenta cinco reais e setenta dois centavos) 
FONTE DE RECURSO: 1.500.00 / ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00 . 
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2024 

de Meio 

cento 

Fundamentagéo: art. 75, | e i, da Lei Federal N° 
14.133/21 

Adeséo a ata de registro de pregos n°001/2024, Extrato 
de publicação parcial 001/2024, pregão eletrônico n º 
041/2023 
Objeto: Contratação do serviço de prestação de serviços 
de locação de (03) dois veículos zero km para atender 

as demandas da AGERT. 

Vigência: 01/07/2025 contados da data da assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Projeto/Atividade: 2167 

Elemento da despesa: 
terceiros pessoa jurídica 

Fonte do recurso: 500 — Recursos Próprios 
Valor Total Média: R$ 205.200,00 

Assinatura: 01/07/2024. 

.3.90.39.00 — outros serviços de 

MUNICIPIO DE TIMON — ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO Nº 07/2024 
Processo Administrativo: nº 466/2024 - SEMEJ 
Fundamentação Legal: Lei 14.133/2021 
Contratante: Município de Timon, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer — 
SEMEJ 
CNPJ do contratante: 06.115.307/0001-14 
Contratado: LOJA VIANA LTDA 
CNPJ da contratada: 69.614.287/0001-46 
Objeto: Aquisições de Material Esportivo, destinado ao 
desenvolvimento de Programas e Projetos realizados 
pela Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e 
Lazer de Timon-MA- SEMEJ 
Dotação Orçamentaria 
PROJETO/ATIVIDADE: 2077 - Manutenção de Projetos 
Esportivos 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.00.30.00 — Material de 
Consumo 
FONTE DE RECURSO: 500 - PROPRIO 
Valor : R$ 84.147,70 (oitenta e quetro mil, cento e 
quarenta e sete reais e setenta contavos) 
Data de Assinatura: 24/06/2024 
MUNICIPIO DE TIMON — ESTADO DO MARANHÃO 

Contrato nº 005/2024 
Processo Administrativo nº 764/2024 - SEMAG 
Pregão Eletrônico nº 007/2024 
Fundamentação —legal: Lei 10.520/2002, Lei 
14.133/2021 
Contratante: Secretaria Municipal de Finanças - 
SEMUF. 
CNPJ do contratante 06.115.307/0001-14. 
Contratada: M R CAFE COMERCIO E SERVICO LTDA. 
CNPJ da contratada: 13.874.603/0001-64 
Objeto: AQUISIGOES DE AGUA MINERAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANGAS DO MUNICIPIO DE TIMON 
-MA. 
Vigência: Contrato tem vigência de 11/07/2024 a 
31/12/2024. 
Dotação Orçamentária: 2040/ 3.3.90.30.00. 
Fonte de Recurso: 500 
Valor Global: R$ 1.794,00 
Data da Assinatura: 11/07/2024. 
MUNICIPIO DE TIMON — ESTADO DO MARANHÃO 

Processo Administrativo nº 34/2024 — AGERT 
Contrato nº 07/2024 
Contratante: AGERT- Agência reguladora de Serviços 
Públicos e Delegados de Timon-MA 
Contratado: AUTO LESTE LTDA 
CNPJ: 09.116.541/0001-54 

documento, desde que visualizado através do site: 

MUNICIPIO DE TIMON — ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO Nº 001/2024, firmado em 01/06/2024. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade nºº 001/2024. 
Processo Administrativo nº: 1031/2024 
Fundamentação: Artigo 74, inc. IIl, alinea *c" da Lei nº 
14.133/2021. 
Contratante: Controladoria Geral do Município de Timon 
—caM. 
Contratado: M DA S MESQUITA SERVIGOS E 
TECNOLOGIA - COMMIT 
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação dos servigos de assessoria e consultoria 
técnica do Portal da Transparéncia do Municipio de 
Timon/MA, nos termos do art. 74, inc. Ill, alinea “c” da 
Lei nº 141332021, contemplando, além do 
assessoramento, a elaboragéo de pereceres técnicos. a 
analise das informações contidas no portal, a elaboração 
e envio de relatérios, a prestação dos serviços de 
treinamentos, assistência e orientação quanto as 
publicages no diário oficial, o auxílio nas respostas do 
SIC, o fomecimento da tecnologla do Portal da 
Transparéncia e do sistema de Ouvidoria e demais 
demandas correlatas ao objeto contratado. 
Valor mensal: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
Assinatura: 01/06/2024. 
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